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PREFEITURA MUNICIPAL DE 111. 
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PORTARIA N° 489/2024 

O PREFEITO DO MUNICiP10 DE OROBtl, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n°001/2013; 

RESOLVE: 

Art. 1: RESCINDIR o Contrato Temporário da pessoa abaixo 
relacionada, ocupante da função de Professor(a) Substituto(a) de Educação 
Infantil, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

ELISMIGELA DE ANDRADE OLIVEIRA — CPF: 089.***.514-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições contrárias 

Gabinete do Prefeito, 18 de junho de 2024; 96° da Emancipação. 
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